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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA

DECRETO N" 012 DE 07 MARÇO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOME: AÇAO
DOS MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PI, PARA OPIRACURUCA -

BIÊNIO 2025-2027.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA (PI), Francisco Marcelo Car\'alho

Mendes, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e

em confonnidade com a legislação vigente,

DECRETA:

Art. 1" - Fica nomeada a nova composição do Conselho Municipal de Saúde de

Piracuruca (CMS) para o biênio 2025-2026, conforme abaixo relacionados.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Saúde terá vigência de 02 (dois) anos, a partir

da publicação deste decreto.

Art. 2“ - Devido a recomposição do Conselho, foi realizada nova eleição para Mesa

Diretora, sendo eleitos os seguintes membros:

Presidente: Bruna Avelino de Meneses Fortes (CPF: 604.202.293-88 ) - Gestão;

Vice-presente: Flemiínio de Sousa Silva (CPF: 152.173.703-78) - Associação dos

Moradores do Bairro de Fátima

Secretário: Misaki Machado Lira (CPF: 000.276.913-14)

Secretária: Luiza Antonia Vieira de Brito (CPF: 015.899.773-51)

I - Representantes da Sociedade Civil:

1. Igreja Batista: Titular: lolete Fontenele de Brito Viana (CPF: 035.662.193-63);

Suplente: Rita Cássia Rodrigues Mendes (CPF: 286.413.573-15);

2. Sindicato dos Trabalhadores Rurais: Titular: Paula de Sousa Machado (CPF:

004.450.090-90); Suplente: Maria dos Remédios Carvalho de Araújo (CPF:

000.407.353-38);

3. Pastoral da Criança: Titular: Michelly Machado Rocha (CPF: 039.947.823-09);

Suplente: Albert Brasil Celestino (CPF: 015.285.433-94);

4. Associação dos Moradores do Bairro de Fátima: Titular: Hermínio de Sousa

Silva (CPF: 152.173.703-78); Suplente: Francisco de Assis Carvalho (CPF:

078.303.943-34);
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5. Associação de Moradores do Bairro Barrocas: Titular: Helena Maria da Silva

Sousa (CPF: 771.244.213-49); Suplente: Maria da Luz Fonseca de Sousa (CPF:

517.583.003-10);

6. Associação dos Moradores do Bairro Esplanada: Titular: Cícera Maria de

Sousa (CPF: 474.464.043-53); Suplente: Reginaldo da Silva (CPF:

015.392.873.51);

7. Ministério Pentccostal Fé em Ação: Titular: Valmir Rodrigues Alencar (CPF:

354.719.135-15); Suplente: Naja Larissa V. O. S. Carvalho (CPF: 047.192.443-

19).

TI - Representantes dos Trabalhadores da Saúde:

1. Sindicato dos Servidores Municipais: Titular: Ivonalda Machado Brito (CPF:

018.980.503-09); Suplente: Zulmira de Azevedo Fontenele (CPF: 880.881.463-

72);

2. Servidores Municipais de Nível Superior: Titular: Misaki Machado Lira (CPF:

000.276.913-14); Suplente: Francisco Antonino Sampaio Sousa (CPF:

836.432.733-04);

3. Servidores Municipais de Nível Médio: Titular: Luiza Antonia Vieira dc Brito

(CPF: 015.899.773-51); Suplente: Maria Luziane Alcobaça de Araripe (CPF:

074.918.663-10);

4. Agentes Comunitários de Saúde: Titular: Elda Neiva Bonifácio Mendes (CPF:

463.224.503-80); Suplente: Juscivaldo Gomes da Silva (CPF: 006.512.613-09);

5. Trabalhadores da Saúde Não Profissionais de Saúde: Titular: Leonardo

Thallyson de Sousa Pereira (CPF: 048.306.883-78); Suplente: Maria do Carmo

Silva Portela Cantanheide (CPF: 007.700.493-03).

I!T - Representantes do Poder Público:

1. Secretaria Municipal de Saúde:

a) Titular: Lctícia Maria Carvalho de Sousa (CPF: 923.125.433-20 ); Suplente: Lctícia

Machado dc Carvalho (CPF: 041.443.323-81);

b) Titular: Lctícia Brito Magalhães (CPF: 024.901.973-63); Suplente: Fernanda Veras

656.130.403-97);(CPF:Carvalho
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c) Titular: Bruna Avelino de Meneses Fortes (CPF: 604.202.293-88 ); Suplente: Tatyane

de Cerqueira Barros (CPF: 029.663.433-62);

d) Titular: Verônica de Carvalho Sousa (CPF: 927.720.303-00); Suplente: Rodrigo Lima

Amaral (CPF: 017.656.893-09).

Art. 2" - O Conselho Municipal de Saúde atuará conforme suas competências regimentais

e legais, exercendo suas funções de fiscalização, acompanhamento e deliberação sobre a

política de saúde no município.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Piracumca - PI, 07 de março de 2025.

Francisco Ma^:elo Carvalho Mendes
Prefeito Munildipal de Piracumca (PI)


